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INDICAÇÃO Nº _/2025 

 

“Solicita estudo técnico e a 

implantação de redutor de velocidade 

(quebra-molas) e faixa de pedestres na 

Estrada Dias Martins, em frente ao 

Elevado Beth Bocalom, visando garantir 

a segurança viária de pedestres e 

ciclistas, especialmente usuários da 

Academia Smart Fit – Unidade Conj. 

Mariana.” 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que 

esta subscreve solicita, após ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rio Branco/AC, bem como à 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – RBTRANS, a presente 

INDICAÇÃO, para que seja realizado estudo técnico e providenciada a 

implantação de redutor de velocidade (quebra-molas), bem como faixa de 

pedestres devidamente sinalizada, na Estrada Dias Martins, em frente ao Elevado 

Beth Bocalom. 

JUSTIFICATIVA 

 

A Estrada Dias Martins, no trecho em frente ao Elevado Beth Bocalom, 

caracteriza-se como uma via de intenso fluxo de veículos, situada em área de 

grande circulação de pessoas, especialmente em razão da presença da Academia 
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Smart Fit – Unidade Conj. Mariana, que recebe mais de 2.000 usuários 

diariamente. 

Grande parte desses usuários estaciona seus veículos no lado oposto da 

via, nas proximidades da Drogasil, sendo obrigada a realizar a travessia da 

avenida a pé. Soma-se a isso o fato de que muitos moradores da comunidade do 

entorno se deslocam até a academia caminhando, bem como usuários que 

utilizam bicicleta como meio de transporte, todos igualmente compelidos a 

atravessar a via em um ponto marcado por declive acentuado (ladeira). 

Tal configuração viária favorece o tráfego de veículos em alta velocidade, 

dificultando sobremaneira a travessia segura de pedestres e ciclistas, sobretudo 

nos horários de maior movimento, expondo a população a risco iminente de 

acidentes de trânsito. 

A inexistência de redutor de velocidade e de faixa de pedestres 

adequadamente sinalizada compromete a segurança viária, a mobilidade urbana 

e a promoção da saúde, considerando que se trata de um espaço diretamente 

ligado à prática de atividades físicas, ao bem-estar e à qualidade de vida da 

população. 

Dessa forma, a implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas), 

associada à sinalização horizontal e vertical, especialmente a faixa de pedestres, 

constitui medida indispensável de acalmamento de tráfego, garantindo maior 

segurança para pedestres, ciclistas e motoristas, preservando vidas e 

assegurando o pleno exercício do direito de ir e vir dos cidadãos que transitam 

diariamente pela região.   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de  
Rio Branco – AC,_ de ____ de 2025. 
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